
 

 
 

Vitória/ES, 01 de dezembro de 2022. 

 

Ofício. GP. Nº 501/2022                                            

 

Excelentíssimo Senhor Dr. 

Desembargador Marcello Maciel Mancilha 

Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 

 

Excelentíssimo Presidente, 

 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Espírito Santo, por seu Presidente, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, e, considerando as fortes chuvas que 

continuam a assolar a Região Metropolitana da Grande Vitória e alguns municípios 

do interior Estado, que deixam ruas e avenidas intransitáveis e dificultam o 

deslocamento da população, vem requerer a suspensão dos prazos processuais e 

adiamento de audiências àqueles que não conseguirem comparecer (sem aplicação 

de revelia ou qualquer prejuízo às partes), tanto em processos físicos como em 

processos eletrônicos, (incluindo os prazos da 2ª Instância) na presente data – 01 de 

dezembro de 2022 (quinta-feira), garantindo assim o amplo exercício profissional e 

evitando prejuízos aos jurisdicionados em sua ampla defesa, nos termos dos arts. 9º e 

11, inciso I da Resolução nº 185 do CNJ. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

José Carlos Rizk Filho 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Espírito Santo 

 

 
ALBERTO NEMER NETO 

Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Espírito Santo 

 

 




